
                              PUBLICADO NO PERÍODO DE: 
                                                                                                                                                    19/09/2023 a __/__/__ 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 

Secretaria Municipal de Administração 

__________________________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 154 - CEP: 97538-000 -  (055) 3419-1001 e 3419-1002  

E-mail: administracao@barradoquarai.rs.gov.br 
Barra do Quaraí – RS. 

PORTARIA Nº 168/2023, 
de 19 de setembro de 2023. 

 
“Designa Comissão de Defesa 
Civil”. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, MAHER JABER MAHMUD, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “c”  da Lei Orgânica 

do Município. 

 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar Comissão de Defesa Civil para fins de ações e respostas a 

desastres, emergências, calamidades e/ou qualquer outra implementação de planos diretores, plano 

de contingência e operações designadas à Defesa Cível. 

Art. 2° - A Comissão será composta dos seguintes membros: 

 Luis Fernando Rodrigues Nacimento – Presidente; 

 Izair Rodrigues dos Santos –  membro; 

 Rafael dos Santos Fialho – membro; 

 Juares Galvão Junior - membro; 

 Iad Mahoud Abder Rahim Choli - membro; 

 Leila Ferrari Kron – membro. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

                                                                                                MAHER JABER MAHMUD 

                                                                                             Prefeito Municipal 
 

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 
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